
EDITAL Nº 121/2022

Dispõe  sobre  a  contratação  por  tempo
determinado  de  Maestro  para  atuação  no
Programa de Promoção à Cultura e Construção
da  Cidadania  direcionado  aos  alunos  da  rede
pública  de  ensino  (Escola  Pública  de  Música
Yamandu Costa).

O  MUNICÍPIO  DE  PASSO  FUNDO,  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, através de seu Prefeito Sr. Pedro Almeida, no uso de suas atribuições legais, à vista do
Processo nº 2022/33301 e com base na Lei nº 5.628 de 13 de julho de 2022, faz saber por este
Edital  o  chamamento  do  processo  seletivo  simplificado  conforme  Edital  nº  90/2022,
homologado  pelo  Edital  nº  112/2022,  visando  a  contratação  por  tempo  determinado  de
Maestro para atuar nas oficinas de música da Escola Pública de Música Yamandu Costa:

Classificação Nome Cargo

1º Rodrigo Avila Silveira Maestro

O candidato chamado deverá agendar o exame admissional, pelos telefones:
(54) 3311 8874 ou (54) 984047190, junto ao Núcleo de Biometria, sito à Rua Uruguai nº 760.

O prazo para envio da documentação completa e do exame admissional é de 10
(dez) dias úteis, conforme disposto no item 7.1 do Edital nº 90/2022. Os documentos devem
ser enviados, em formato “PDF”, através do e-mail documentoscrh@pmpf.rs.gov.br , fazendo
constar no campo assunto do e-mail “SELETIVO ESCOLA DE MÚSICA”. A relação dos
documentos necessários estão disponíveis no site www.pmpf.rs.gov.br, em Principais Serviços
> Processo Seletivo e Concurso Público> Documentos Ingresso Processo Seletivo.

Gabinete do Prefeito, Centro Adm. Municipal, em 11 de outubro de 2022.

PEDRO ALMEIDA
Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente

FERNANDO DE OLIVEIRA BOEIRA
Secretário de Administração

Assinado eletronicamente
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